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1. INTRODUÇÃO 
 

Efervescentes debates começaram a fervilhar na corte imperial brasileira, 
após as primeiras décadas do século XIX, em relação ao tráfico atlântico de 
escravizados, principalmente pela pressão do abolicionismo inglês 
(FLORENTINO; VILLA, 2016). Essas disputas ideológicas e políticas, colocaram 
em cheque diversos aspectos da escravidão atlântica, e como resultado, a era 
das revoluções (HOBSBAWM, 1981) guiou a América para diversos processos de 
emancipação, com a formação de repúblicas e a abolição da escravidão em 
diferentes esferas americanas. Ainda que nenhuma das duas tivessem atingido o 
Brasil, até então, a pressão dos movimentos emancipatórios de controle do tráfico 
atlântico, tiveram forte influência na relação entre senhores e escravizados e 
também na demografia da escravidão, como apontam Fragoso e Florentino 
(FRAGOSO; FLORENTINO, 1987), para um aumento considerável na 
concentração de crianças  nos plantéis escravistas, tendo em vista a diminuição 
do tráfico africano em 1831  e a sua extinção legal em 1850 . Por sua vez, o 
fenômeno de aumento das crianças nas escravarias, modifica seus lugares 
sociais frente a estrutura sócio-política que as constituem. 

 Durante todo processo da escravidão negra no Brasil, as crianças 
escravizadas desempenhavam diversas funções (MATTOSO, 2013) , a partir dos 
oito anos começavam a aprender ofícios para desempenhar no futuro, serviam 
água para seus senhores e atendiam suas necessidades básicas, quando mais 
novos, as crias de pé estavam sujeitos a ambiguidade senhorial. Por vezes 
podiam ser vistos participando das brincadeiras junto as crianças brancas, sendo 
paparicadas pelas senhoras, e por outras vezes, levando severos castigos, 
acompanhando as mães junto a lida, servindo como “animais domésticos” dos 
filhos dos senhores. Todavia, se crê que as crianças escravizadas gozavam de 
liberdades maiores, em relação a esta mesma população na fase adulta. 
Circulavam quase que livremente pela cidade, brincando no cais, correndo entre 
vielas e campos, acompanhando outros escravos mais velhos em seus ofícios, 
juntando agulhas para costurar agasalhos, selando cavalos, pregando tábuas, 
cruzando a cidade para entregar recados ou até mesmo indo comprar mate para 
seus senhores. Em meio a essa circularidade, estavam expostos a todo tipo de 
violência e dentro dessa cultura estranha sobreviviam, cresciam, trabalhavam, 
roubavam, negociavam, matavam e morriam. 
 

2. METODOLOGIA 
 

Quanto a metodologia de análise das fontes criminais, a pesquisa terá dois 
nortes de exame: quantitativo e qualitativo, afim de suprir respostas aos objetivos 
alavancados no presente projeto. 



 

 

Da análise quantitativa, temos como categoria de análise crimes em que as 
crianças escravizadas apareçam como rés e vítimas, nas cidades de Pelotas, Rio 
Grande e Porto Alegre entre 1820 e 1870. Também tipificar os crimes em que 
essas crianças aparecem, para compreender a que tipos de violências e vivências 
estas sujeitas históricas estavam expostas.  

O estudo terá como base a metodologia quantitativa usada por Luís 
Augusto Farinatti (FARINATTI, 2007)  em sua tese, “Confins Meridionais”, o 
pesquisador utilizou-se dos processos crimes para compreender mais sobre a 
rede de relações sociais de figuras invisibilizadas como os peões de estância,. 
Através dessas referências, faremos a quantificação das testemunhas nesses 
processos, afim de entender as pessoas que estavam próximas a essas crianças 
nos momentos de cometer ou de sofrerem esses crimes. Para entender a 
qualidade das condenações, ou seja, quais crianças eram mais condenadas. Será 
usada o método denominado Regressão Linear Múltipla (RIBEIRO, 1995), usado 
pelo sociólogo Carlos Ribeiro  na obra de 1995.  

Quanto a metodologia qualitativa, a presente pesquisa baseia-se no estudo 
já referenciado Visões da Liberdade de Sidney Chalhoub (CHALHOUB, 1990). O 
autor desenvolve uma análise textual dos processos crimes, e com base nisso 
reconstrói os eventos e a relação dos escravizados com seus senhores nas 
últimas décadas do sistema escravista do Império. Como já previsto 
anteriormente, a noção de justiça e crime a qual a pesquisa se refere, é norteada 
pelas concepções do marxismo britânico de justiça como um ambiente de disputa 
e negociação.  
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

As fontes judiciais usadas nesta pesquisa estão localizados no Arquivo 
Público do Estado do Rio Grande do Sul, dentro do levantamento dos processos 
criminais que envolvem as crianças escravizadas tanto como rés, mas também 
como vítimas encontramos 18 condenações, 10 absolvições, 7 improcedências, 4 
sem informação, 2 desistências, 1 procedência e 1 processo interrompido. 
 Quando dividimos as crianças por categorias, percebemos que como rés 
dos crimes, estão elas quantificacadas em apenas dois, sendo eles furto (4) e 
homicídio (7), somando ao todo 11 crimes cometidos pelas crianças escravizadas. 
Quanto aos crimes sofridos pelas crianças temos 6 tipificações, sendo eles: 
estupro (5), reduzir à escravidão pessoas livres (10), defloramento (1), homicídio 
(9), ferimentos e outras ofensas físicas (7), infanticídio (1) correspondendo a um 
todo de 33 processos emq eu as crianças aparecem como vítimas. 
 Importante salientar que as regiões pesquisadas são Pelotas, Rio Grande e 
Porto-Alegre, escolhidas pela característica de escravidão urbana, espaços onde 
a maioria desses crimes ocorreram. O resultado nesses crimes nos apontam a 
maior quantidade, tanto de crimes cometidos quanto sofridos para a categoria de 
homicídio, o que nos faz pensar os tipos de violências que essas crianças 
estavam expostas. 

 

 
 
 
 
 

 



 

 

4. CONCLUSÕES 
 

O trabalho ainda está em processo de levantamento, mas através dos dados 
preliminares, podemos concluir que através da ótica da criminalidade a própria 
ideia de infância se transforma. A análise textual dos processos pode servir para 
dar luz a um cotidiano invisibilizado pela historiografia da escravidão. Essa análise 
nos possibilita imaginar por onde essas crianças circulavam, o que faziam e 
principalmente como, nos instiga a pensar como elas mesmos se enxergavam 
perante a lei e de que forma usavam-na ou a burlavam. A relevância dessa 
pesquisa reside também, na ausência de trabalhos que pensem a criminalidade e 
a infância escravizada e como esses debates acabam se vinculando com os 
conflitos raciais da contemporaneidade no brasil, o extermínio da população 
negra, o seu encarceramento em massa e a criminalização dessa juventude. 
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